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Lei n.º 3-B/2010 

de 28 de Abril 
 
 

Orçamento do Estado para 2010 
 

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea g) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte: 

 
 

CAPÍTULO I 

Aprovação do Orçamento 
 

Artigo 1.º 
Aprovação 

1 — É aprovado pela presente lei o Orçamento do Es- 
tado para o ano de 2010, constante dos mapas seguintes: 

a) Mapas I a IX, com o orçamento da administração 
central, incluindo os orçamentos dos serviços e fundos 
autónomos; 

b) Mapas X a XII, com o orçamento da segurança social; 
c) Mapas XIII e XIV, com as receitas e despesas dos 

subsistemas de acção social, de solidariedade e de protec- 
ção familiar do Sistema de Protecção Social de Cidadania 
e do Sistema Previdencial; 

d) Mapa XV, com os Programas de Investimento e 
Despesas de Desenvolvimento da Administração Central 
(PIDDAC); 

e) Mapa XVI, com as despesas correspondentes a pro- 
gramas; 

f) Mapa XVII, com as responsabilidades contratuais 
plurianuais dos serviços integrados e dos serviços e fundos 
autónomos, agrupados por ministérios; 

g) Mapa XVIII, com as transferências para as regiões 
autónomas; 

h) Mapa XIX, com as transferências para os municípios; 
i) Mapa XX, com as transferências para as freguesias; 
j) Mapa XXI, com as receitas tributárias cessantes dos 

serviços integrados, dos serviços e fundos autónomos e 
da segurança social. 

 
2 — Durante o ano de 2010, o Governo é autorizado a 

cobrar as contribuições e os impostos constantes dos có- 
digos e demais legislação tributária em vigor e de acordo 
com as alterações previstas na presente lei. 

 
 

CAPÍTULO II 

Disciplina orçamental 
 

Artigo 2.º 
Utilização das dotações orçamentais 

1 — Ficam cativos 40 % do total das verbas afectas à 
Lei de Programação Militar. 

2 — Ficam cativos 12,5 % das despesas afectas ao 
capítulo 50 do Orçamento do Estado em financiamento 
nacional, com excepção das dotações afectas à rubrica 
020214 — «Estudos, pareceres, projectos e consulta- 
doria». 

3 — Fica cativa a rubrica «Outras despesas corren- 
tes — Diversas — Outras — Reserva» correspondente a 
2,5 % do total das verbas de funcionamento dos orçamentos 

dos serviços e organismos da administração central, com 
excepção dos pertencentes ao Serviço Nacional de Saúde 
(SNS) e ao ensino superior. 

4 — Ficam cativos, nos orçamentos de funcionamento 
dos serviços integrados e dos serviços e fundos autónomos: 

a) 25 % das dotações iniciais das rubricas 020213 — 
«Des- locações e estadas», 020220 — «Outros trabalhos 
especia- lizados» e 020225 — «Outros serviços»; 

b) 40 % das dotações iniciais da rubrica 020214 — «Es- 
tudos, pareceres, projectos e consultadoria». 

 
5 — Adicionalmente à cativação referida no n.º 2, ficam 

cativos, nos orçamentos de PIDDAC dos serviços integra- 
dos e dos serviços e fundos autónomos, 25 % das dotações 
afectas à rubrica 020214 — «Estudos, pareceres, projectos 
e consultadoria», com excepção das que se referem a fi- 
nanciamento comunitário. 

6 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, ficam cativos 
1,5 % das dotações de remunerações certas e permanen- 
tes e abonos variáveis ou eventuais dos orçamentos de 
funcionamento dos serviços integrados e dos serviços e 
fundos autónomos, como suporte do cumprimento da regra 
prevista no n.º 1 do artigo 23.º da presente lei. 

7 — Exceptuam-se do disposto no n.º 5 as verbas afectas 
à Lei de Programação de Instalações e Equipamentos das 
Forças de Segurança. 

8 — Exceptuam-se da cativação prevista nos n.os 3 a 6 
as verbas orçamentadas neles referidas, no âmbito: 

a) Da Presidência da República; 
b) Da Assembleia da República, sem prejuízo do dis- 

posto no n.º 9; 
c) Do SNS; 
d) Do ensino superior. 

 
9 — As verbas transferidas no Orçamento da Assem- 

bleia da República que se destinam a transferências para 
as entidades com autonomia financeira ou administrativa 
nele previstas estão abrangidas pelas cativações constantes 
deste artigo. 

10 — A descativação das verbas referidas nos n.os 1 a 
6 só pode realizar-se por razões excepcionais, estando 
sujeita à autorização do membro do Governo respon- 
sável pela área das finanças, que decide os montantes 
a descativar em função da evolução da execução orça- 
mental. 

11 — A cativação das verbas referidas nos n.os 1 a 6 pode 
ser redistribuída entre serviços integrados, entre serviços 
e fundos autónomos e entre serviços integrados e serviços 
e fundos autónomos, dentro de cada ministério, mediante 
despacho do respectivo membro do Governo. 

12 — No caso de as verbas cativadas respeitarem a 
projectos, devem incidir sobre projectos não co-financiados 
ou, não sendo possível, sobre a contrapartida nacional em 
projectos co-financiados, cujas candidaturas ainda não 
tenham sido submetidas a concurso. 

 
Artigo 3.º 

Alienação e oneração de imóveis 

1 — A alienação e a oneração de imóveis pertencentes 
ao Estado ou a organismos públicos com personalidade 
jurídica, dotados ou não de autonomia financeira, que não 
tenham a natureza, a forma e a designação de empresa, 
fundação ou associação pública, dependem de autorização 
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Artigo 145.º 

Despesas com o parque de veículos do Estado 

O artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 170/2008, de 26 de 
Agosto, passa a ter a seguinte redacção: 

 
«Artigo 6.º 

[...] 

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Às despesas com seguros de viaturas que inte- 

grem o parque de veículos do Estado e adquiridas ao 
abrigo de acordo quadro celebrado pela ANCP é aplicá- 
vel o disposto no artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho.» 

 
Artigo 146.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro 

O artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 37/2007, de 19 de Fe- 
vereiro, passa a ter a seguinte redacção: 

 
«Artigo 5.º 

[...] 

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 — Aos procedimentos que envolvam despesas com 

a aquisição ou aluguer de bens e serviços ao abrigo de 
acordo quadro celebrado pela ANCP, que dêem lugar a 
encargo orçamental em mais de um ano económico ou 
em ano que não seja o da sua realização que não exceda 
o limite de € 100 000 em cada um dos anos económi- 
cos seguintes ao da sua contratação, não é aplicável o 
disposto no artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 
8 de Junho.» 

Artigo 147.º 
Instituto de Infra-Estruturas Rodoviárias, I. P. 

Em 2010, o Governo efectua as inscrições e as alterações 
orçamentais que se mostrem necessárias à concretização 
da alteração do regime jurídico de autonomia do Instituto 
de Infra-Estruturas Rodoviárias, I. P., nos termos da lei. 

 
Artigo 148.º 

Instituto Português de Acreditação 

O Governo estabelece, por decreto-lei, as regras de 
transferência do orçamento atribuído pela presente lei ao 
Instituto Português de Acreditação, I. P., para a entidade 
que lhe suceder, nos termos da lei. 

 
Artigo 149.º 

Transição de saldos do Turismo de Portugal, I. P. 

1 — Fica o Turismo de Portugal, I. P., autorizado a utili- 
zar o seu saldo de gerência para cumprimento dos objectivos 
fixados e satisfação dos compromissos assumidos no âmbito 
do programa orçamental designado por Iniciativa para o 

Investimento e o Emprego, aprovado pela Lei n.º 10/2009, 
de 10 de Março, até ao montante de € 14 000 000, que 
corresponde ao remanescente da verba autorizada em 2009 
de € 30 000 000 para o financiamento daquele programa. 

2 — Fica ainda o Turismo de Portugal, I. P., autorizado 
a utilizar, até ao montante de € 17 500 000, por conta do 
seu saldo de gerência, para aplicação nos termos previstos 
no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 15/2003, de 30 
de Janeiro. 

Artigo 150.º 
Comemorações do Centenário da República 

Transita para o Orçamento do Estado de 2010 o saldo da 
dotação afecta ao Programa das Comemorações do Cen- 
tenário da República, previsto na Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 28/2009, de 27 de Março. 

 
Artigo 151.º 

Contratos-programa no âmbito do SNS 

1 — Os contratos-programa a celebrar pelas Administra- 
ções Regionais de Saúde, I. P., com os hospitais integrados 
no SNS ou pertencentes à rede nacional de prestação de 
cuidados de saúde, nos termos do n.º 2 da base XII da Lei 
n.º 48/90, de 24 de Agosto, e do n.º 2 do artigo 1.º do 
regime jurídico da gestão hospitalar, aprovado pela Lei 
n.º 27/2002, de 8 de Novembro, bem como os celebrados 
com entidades a integrar na Rede Nacional de Cuidados 
Continuados Integrados (RNCCI), no âmbito do funciona- 
mento ou implementação da RNCCI, são autorizados pelos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 
e da saúde e podem envolver encargos até um triénio. 

2 — O disposto no número anterior é aplicável aos 
contratos-programa a celebrar pelas Administrações 
Regionais de Saúde, I. P., e pelo Instituto da Segurança 
Social, I. P., com entidades a integrar na RNCCI, no âmbito 
do funcionamento ou implementação da mesma, sendo 
autorizados pelos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças, da segurança social e da saúde. 

3 — Os contratos-programa a que se referem os núme- 
ros anteriores tornam-se eficazes com a sua assinatura e 
são publicados na 2.ª série do Diário da República. 

4 — Os pagamentos relativos à prestação correspondente 
a actos, serviços e técnicas efectuados pelas Administrações 
Regionais de Saúde, I. P., e pela Administração Central do 
Sistema de Saúde, I. P., aos hospitais com natureza de entidade 
pública empresarial ao abrigo dos contratos-programa não têm 
a natureza de transferências orçamentais daquelas entidades. 

 
Artigo 152.º 

Controlo da despesa do SNS 

1 — O Governo toma as medidas necessárias para que o 
crescimento da despesa em convenções de meios auxiliares 
de diagnóstico e terapêutica não exceda a taxa de inflação 
prevista para 2010 acrescida de um ponto percentual. 

2 — O Governo toma as medidas necessárias para con- 
trolar a despesa em medicamentos dispensados em ambu- 
latório, nomeadamente pela promoção de medicamentos 
genéricos e correcção de distorções no mercado. 

3 — O Governo toma igualmente as medidas necessá- 
rias para conter, na componente hospitalar, o crescimento 
de encargos em produtos farmacêuticos e de consumo clí- 
nico, acima da taxa de inflação prevista para 2010 acrescida 
de dois pontos percentuais. 
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